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DECRETO N° 5.407/23 
Data 21.06.2023 

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, e dá outras 
providências. 

Ass. Responsável 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os dispositivos 
das Leis n' 2.408/22, de 22.12.2022 e, 2.410/22, de 28,12.2022; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 116.591,36 (cento e dezesseis mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e seis 
centavos) nas seguintes dotações orçamentárias: 
07.00 SECRETARIA MUN1C. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030200212.012000 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.93.00(2097)-500 Indenizações e Restituições R$ 17.295,57 
3.3.90.93.00(2098)-2500 Indenizações e Restituições R$ 99.295,79 
TOTAL 	 R$ 116.591,36 

Art. 2° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado 
à anulação das seguintes dotações orçamentarias: 
07.00 SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100081.004000 Aquisição de Veio. e Equip. p/ Progr. de Atenção Básica em Saúde 
4.4.90.52.00(2037)-500 indenizações e Restituições 	 R$ 17.295,57 

07.00 SECRETARIA MUN1C. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030200211.029000 Aquisição de Veíc. e Equip. p/ Progr. de Média Complex. em Saúde 
4.4.90.52,00(1566)-2500 Indenizações e Restituições 	 R$ 99.295,79 
TOTAL 	 R$ 116.591,36 

Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2023, dos 
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Lei n°. 2.165/21; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei n°. 2.408/22; e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 2.410/22, conforme Caput, do.Art. 1° e 2°, deste Decreto. 

Art. 4° Est Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabine 	refeito Municipal de Três Barras do Paraná, 21 de junho 
de 2023. 
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